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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

Dar nova redação a alínea e, § Único, Artº 3º:

Criação de Centros de Acolhimento nos estados, municípios e DF, destinados ao amparo e
assistência da mulher em situação de risco pessoal e social”

Justificativa: A necessidade de equipamentos sociais apropriados para atender a mulher
vulnerabilizada, cuja sobrevivência esteja ameaçada por múltiplos fatores, requer
iniciativas governamentais e não-governamentais para sua devida atenção.
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